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Prefeitura Municipal de São Simão 

PARECER JURÍDICO 
 
 
Assunto: SITUAÇÃO EMERGENCIAL - CONTRATO EMERGENCIAL DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, (GASOLINA TIPO COMUM, ÓLEO DIÉSEL 
S-10, OLEO DIESEL COMUM e ETANOL), ATÉ A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. 

 
 
 
JOÃO LUIZ R. SOUZA, sócio do Escritório João Luiz R. Souza Sociedade 

Individual de Advocacia, contratado para prestar consultoria jurídica ao Município de SÃO 

SIMÃO, Goiás, ao final assinado, atendendo solicitação do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, com o respeito e acatamento devido, expõe para ao final emitir o 

parecer nos termos que adiante se segue: 

 

I - RELATÓRIO 

A Secretaria de Administração solicitou ao Prefeito Municipal a contratação 

emergencial de empresa para fornecimento de combustível, (Gasolina Tipo C Comum, Óleo 

Diesel S-10, Óleo Diesel Comum e Etanol), em razão de necessidade e utilidade pública, 

haja vista que em razão da decisão proferida pelo MM. Juiz Responde na Comarca de São 

Simão, Estado de Goiás, Dr. Filipe Luís Peruca, nos autos de nº 5594006-93.8.09.173, que 

determinou a suspensão de todos os contratos e aditivos firmados com a empresa Faria e 

Macedo Ltda., bem como suspendeu os pagamentos à mesma empresa; 

Considerando que em cumprimento à essa decisão, traz a necessidade de 

realização de um novo procedimento licitatório. 

Considerando que a interrupção da prestação dos serviços públicos essenciais 

pode comprometer a saúde e a segurança dos habitantes de São Simão, não podendo o 

fornecimento de combustível ser interrompido até a realização e conclusão de novo 

procedimento licitatório, motivo pelo qual merece ser resolvido em caráter de urgência, por 

ser considerada medida de atendimento público. 

 

II - DO DIREITO  

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de 

realização de procedimento licitatório para fornecimento do objeto pretendido. No entanto, o 

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a 

ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade 

de licitação. 
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos 

em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a 

celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame 

licitatório. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 

24, da Lei nº. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa, especificando em seu inciso 

IV que é dispensável a licitação quando: ‘nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 

contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 

respectivos contratos;’. 

A emergência é caracterizada pela inadequação do procedimento formal 

licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: um caso é de emergência quando 

reclama solução imediata, de tal modo que a realização de licitação, com os prazos e 

formalidades que exige, pode causar prejuízo à Administração, ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocar a paralisação ou 

prejudicar a regularidade de suas atividades específicas. Assim, este dispositivo deve 

ser interpretado como os casos em que o decurso do tempo necessário ao procedimento 

licitatório normal impediria a adoção da medida indispensável para evitar danos irreparáveis. 

Essa atividade acautelatória é de interesse público. Portanto, é o interesse social, e não o 

da Administração, que é determinante para a não realização de licitação. 

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, no útil: 

 

“TCU: “RECURSOS DE RECONSIDERAÇÃO EM PROCESSO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. QUESTÕES RELACIONADAS A LICITAÇÕES 
E CONTRATOS. DISPENSAS FUNDAMENTADAS EM SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO APRESENTADO 
PELO ADMINISTRADOR. NÃO-PROVIMENTO DO RECURSO 
APRESENTADO PELA EMPRESA. 1. A situação prevista no art. 24, IV, 
da Lei nº 8.666/93 não distingue a emergência real, resultante do 
imprevisível, daquela resultante da incúria ou inércia administrativa, 
sendo cabível, em ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que 
devidamente caracterizada a urgência de atendimento a situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 2. A 
incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao 
comportamento individual de determinado agente público, não sendo 
possível falar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem 
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individualização de culpas”. (Acórdão 1876/2007-Plenário, Processo nº 
008.403/1999-6, Rel. Aroldo Sedraz, 14.09.1997). 
 

Portanto, para que a contratação direta fundamentada nos casos de emergência 

seja realizada de forma lícita, necessário se faz a presença dos seguintes requisitos: a 

urgência concreta e efetiva de atendimento; a plena demonstração da potencialidade do 

dano; a eficácia da contratação para elidir tal risco, bem como a imprevisibilidade do evento. 

Daí, estaremos diante de um caso emergencial, como se observa no entendimento do TCU 

a respeito do assunto: 

 
[...] para a regularidade da contratação por emergência é necessário que o 
fato não decorra da falta de planejamento, deve existir urgência concreta 
e efetiva de atendimento, exista risco concreto e provável e a 
contratação seja o meio adequado de afastar o risco. [TCU. Processo n° 
014.243/93-8. Decisão n° 374/1994 – Plenário]. (FERNANDES, 2005:417).” 

 
Tendo em vista a natureza essencial e emergencial dos serviços essenciais, 

 que necessitam do fornecimento de combustível para serem prestados, o que 

se verifica nos presentes autos é a subsunção da previsão legal acima transcrita ao objeto 

da contratação pretendida, eis que está caracterizada urgência de atendimento de situação 

que pode comprometer a continuidade dos serviços. Em tais hipóteses, o Município pode 

contratar diretamente. 

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por 

dispensa de licitação no presente caso, deve ser observado o que determina o art. 26 da Lei 

nº 8.666/93, in extenso: 

 
“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4 do art. 17 e nos incisos III a 
XXIV do art.24, as situações de inexigibilidade referidos no art. 25, 
necessariamente justificadas e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8º , deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco 
dias, como condição para eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 
I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
II – razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III – justificativa do preço; 
IV – documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados.” 
 

No que pertine às formalidades que devem constar no processo, vislumbramos 

ser necessária a comprovação de algumas delas, elencadas no art. 195, § 3º, da CF/88 e no 

art. 29 da Lei nº 8.666/93, e in verbis: 
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“Art. 195. [...] 
[...] 
§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios”. 
“Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 
consistirá em: 
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC); 
II - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.” 

 

DIANTE DO EXPOSTO, essa Consultoria Jurídica entende que a Administração 

Pública Municipal, em razão da necessidade e utilidade pública, visando atender uma 

situação de emergência caracterizada pela decisão proferida pelo MM. Juiz Responde na 

Comarca de São Simão, Estado de Goiás, Dr. Filipe Luís Peruca, nos autos de nº 5594006-

93.8.09.173, que determinou a suspensão de todos os contratos e aditivos firmados com a 

empresa Faria e Macedo Ltda., bem como suspendeu os pagamentos à mesma empresa; 

Considerando que em cumprimento à essa decisão, traz a necessidade de 

realização de um novo procedimento licitatório, situação que pode comprometer a 

continuidade dos serviços, a saúde e segurança da população, pode e deve, com 

fundamento no inciso IV, do art. 24, da Lei 8666/93, firmar um Contrato Emergencial, pelo 

prazo máximo de 15 (quinze) dias ou até a conclusão do processo licitatório, atendidas as 

exigências do art. 26, da mesma Lei. 

 
Este é o nosso entendimento, S. M. J. 

 
 
 
  

 

 
 
 
 

 


